
 
 

Resolução Normativa PUC n o 030/10 
 
 

Campinas (SP), 22/10/10 
 
 
DESTINATÁRIO: TODAS AS UNIDADES DA PUC-CAMPINAS  
 
 
 
ASSUNTO: ATIVIDADES DE ENSINO - PROVIMENTO TRANSITÓ RIO EXTERNO 
 
 
 
INFORMAÇÕES: 
 
01.  As disciplinas/turmas vagas  não atribuídas por Correspondência, 

Processo Seletivo, motivadas por Afastamento de Doc entes de Longa 
Duração ou não preenchidas por Provimento Transitór io Interno podem 
ser alocadas, por tempo  determinado , a docentes não integrantes do 
Quadro Docente da Instituição, por meio de PROVIMENTO TRANSITÓRIO 
EXTERNO. 

 
02.  Para a participação no Provimento Transitório Exter no em Atividades 

de Ensino, conforme o Ofício Circular MEC/INEP/DAES/CONAES 067 , de 
09 de julho de 2010, é necessário, no mínimo , formação em  Pós-
Graduação “Lato Sensu” . 

 
03.  Diante disso, a presente Resolução Normativa tem a finalidade de 

definir os procedimentos para o processo de PROVIMENTO TRANSITÓRIO 
EXTERNO EM ATIVIDADES DE ENSINO. 

 
04.  Outros esclarecimentos podem ser obtidos no Núcleo de Carreira 

Docente - NCD , pelo telefone (19) 3343-7135 ou pelo correio 
eletrônico ( e-mail) ncd@puc-campinas.edu.br . 

 
 
 
INSTRUÇÕES: 
 
01.  Divulgar as disposições desta Resolução Normativa à s Unidades da 

PUC-Campinas e cumpri-las, inclusive as constantes de seus Anexos, a 
saber:  

 
ANEXO 01 -  PROVIMENTO TRANSITÓRIO EXTERNO EM ATIVIDADES DE ENSINO;  
ANEXO 02 -  MODELO DE FORMULÁRIO “AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO”; 
ANEXO 03 -  MODELO DE FORMULÁRIO “AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DO PLANO DE 

DISCIPLINA DAS ATIVIDADES DE ENSINO;  
ANEXO 04 -  MODELO DE FORMULÁRIO “AVALIAÇÃO DE ENTREVISTA”;  
ANEXO 05 -  MODELO DE FORMULÁRIO “ATA DE PROCESSO DE AVALIAÇÃO”;  
ANEXO 06 -  MODELO DE FORMULÁRIO “ORDEM DE CHAMADA”; 
ANEXO 07 -  MODELO DE FORMULÁRIO “EDITAL PARA REALIZAÇÃO DO     

PROVIMENTO TRANSITÓRIO EXTERNO”. 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMP INAS 
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02.  Manter arquivadas as Resoluções Normativas encaminh adas pelo 

Gabinete da Reitoria durante sua vigência.  
 
03.  Observar que esta Resolução Normativa entra em vigo r a partir desta 

data, revogadas as anteriores disposições existente s que tratam do 
assunto, especialmente as constantes da RN PUC n o 023/10 de 07/6/10. 

 
 
 

Pontifícia Universidade Católica de Campinas 
 
 
 

Profa. Dra. Angela de Mendonça Engelbrecht 
Reitora 
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Anexo 01 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

PROVIMENTO TRANSITÓRIO EXTERNO EM ATIVIDADES DE ENSINO 
 
 
01.  O Provimento Transitório Externo  destina-se à seleção e contratação 

de docentes para o desenvolvimento, por tempo determinado , de 
Atividades de Ensino de disciplinas/turmas vagas, não atribuídas por 
Correspondência, Processo Seletivo, motivadas por A fastamento de 
Docentes de Longa Duração ou não preenchidas por Pr ovimento 
Transitório Interno.  

 
02.  A abertura do Provimento Transitório Externo em Ati vidades de Ensino 

somente é permitida com a aprovação da Pró-Reitoria  de Graduação - 
PROGRAD. 

 
03.  A Seleção de docente por meio de Provimento Transit ório Externo é 

responsabilidade da Unidade Acadêmica, cabendo à Di retoria de 
Centro, conjuntamente com a Diretoria de Faculdade:  

 
a)  definir as disciplinas/turmas cujas Atividades de E nsino devem 

ser alocadas  por Provimento Transitório Externo; 
 

b)  estabelecer os critérios pedagógicos para concessão  das aulas 
aos docentes e priorização no preenchimento de vaga , 
considerando a Área de Conhecimento; 

 
c)  publicar, pelo prazo de 02(dois) dias, Edital de Se leção com as 

informações sobre o Provimento Transitório Externo em 
Atividades de Ensino; 

 
d)  avaliar o candidato. 

 
04.  Para participar do Provimento Transitório Externo, o docente deve 

ter Graduação em uma das áreas definidas no Edital.  
 
05.  A titulação mínima exigida é a de Mestre , sendo o docente remunerado 

pelo valor da hora-aula equivalente à Categoria “B1 ” constante do 
Regulamento do Plano de Carreira Docente . 

 
Nota: Também pode ser permitida a inscrição de candidatos  com, no 

mínimo, formação em Pós-Graduação “Lato Sensu” , sendo esse 
docente remunerado pelo valor da hora-aula equivale nte à 
Categoria “C” do Regulamento do Plano de Carreira Docente . 

 
06.  A inscrição do candidato para o Provimento Transitó rio Externo em 

Atividades de Ensino somente ocorre quando o candid ato realizar 
cumulativamente : 

 
a)  o preenchimento da solicitação de Inscrição, pela I nternet; 

 
b)  a entrega, no local e prazo estabelecidos no Edital , dos 

seguintes documentos: 
 

I.  01 (uma) via do Currículo (Plataforma Lattes) docum entado; 
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Anexo 01 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

II.  01 (uma) via da Proposta de Plano de Disciplina de 
Atividades de Ensino, elaborada a partir da ementa 
publicada, contendo: 

 
a)  Objetivo; 

 
b)  Conteúdo programático; 

 
c)  Metodologia de Ensino; 

 
d)  Avaliação do Processo de Aprendizagem; 

 
e)  Estratégia de Recuperação; 

 
f)  Bibliografia Básica e Complementar. 

 
Nota: Relativamente à Letra “b”, Item “II”, se o Provimen to 

Transitório Externo oferecer mais de uma disciplina , o 
candidato deve apresentar, junto com a Solicitação de 
Inscrição, uma Proposta de Plano de Disciplina de A tividades 
de Ensino para cada disciplina. 

 
07.  A avaliação do candidato, realizada por Banca Exami nadora nomeada 

pela Diretoria de Centro, deve ser feita por meio d a: 
 

a)  Análise do Currículo (Plataforma Lattes) (Modelo – ANEXO 02); 
 

b)  Análise do Plano de Disciplina das Atividades de En sino (Modelo 
– ANEXO 03); 

 
c)  Entrevista (Modelo – ANEXO 04); 

 
d)  Prova Didática, quando for o caso. 

 
Notas: 

a)  A Banca Examinadora deve ser constituída por 02(doi s) 
Docentes, indicados pela Diretoria de Faculdade em conjunto 
com a Diretoria de Centro, com titulação mínima igu al ou 
superior à dos candidatos à vaga ou, na impossibili dade, 
com pelo menos 01(um) dos membros com a titulação m ínima. 

 
b)  A avaliação do candidato deve ser registrada no For mulário 

“Ata de Processo de Avaliação” (Modelo – ANEXO 05).  
 
08.  A classificação dos candidatos é realizada mediante  a análise e 

avaliação dos seguintes requisitos: 
 

a)  Currículo Lattes; 
 

b)  Plano de Disciplina de Atividades de Ensino; 
 

c)  Entrevista, observando o roteiro definido pelo Núcl eo de 
Carreira Docente e Reitoria; 

 
d)  Prova Didática, quando for o caso. 
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Anexo 01 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

Nota:  Relativamente à Letra “b”, os candidatos que conco rrerem à 
vaga em mais de uma disciplina, no mesmo processo, devem ter 
calculada a média aritmética da pontuação dos vário s planos. 

 
09.  Os docentes são classificados de acordo com a sua p ontuação e, em 

caso de empate, deve ser observado, na ordem indica da, o critério de 
maior nota : 

 
a)  no Currículo Lattes; 

 
b)  na Prova Didática, se houver; 

 
c)  na Entrevista; 

 
d)  no Plano de Disciplina das Atividades de Ensino. 

 
10.  São considerados habilitados para prosseguirem no P rovimento 

Transitório Externo em Atividades de Ensino os cand idatos que 
obtiverem média final igual ou superior à nota 6,0 (seis inteiros) 
e, em atendimento ao disposto no item “05”, os cand idatos com 
titulação mínima de Mestre terão prioridade na sele ção em relação 
aos candidatos com formação mínima em Pós-Graduação “Lato Sensu” . 

 
Notas: 

a)  O nome dos candidatos habilitados para prosseguirem  no 
Provimento Transitório Externo em Atividades de Ens ino deve 
constar do documento “Ordem de Chamada”  (Modelo – ANEXO 
06), da seguinte forma: 

 
I.  primeiramente, o nome dos candidatos com titulação 

mínima de Mestre e após aqueles com formação mínima  em 
Pós-Graduação “Lato Sensu”; 

 
II.  uma vez observado o critério anterior, o nome dos 

candidatos deve observar também a ordem decrescente  de 
média. 

 
b)  O documento “Ordem de Chamada”  encontra-se disponível na 

Intranet. 
 
11.  Cabe à Reitoria a escolha do candidato a ser contra tado, dentre os 

habilitados, e ao Núcleo de Carreira Docente, a pub licação do 
resultado. 

 
Nota: No prazo de 02 (dois) dias úteis, excluindo-se os s ábados, a 

contar da data da publicação dos resultados, o cand idato pode: 
 

I.  solicitar vista do Processo à Diretoria do respecti vo 
Centro; 

 
II.  interpor recurso protocolizado na Secretaria do 

respectivo Centro, para imediata submissão à Reitor ia.  
 
12.  As disciplinas/turmas preenchidas por Provimento Tr ansitório Externo 

referem-se apenas ao semestre letivo especificado n o Edital. 
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Anexo 01 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

Notas: 
a)  O contratado para Provimento Transitório Externo te m seu 

Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das L eis do 
Trabalho e pelas Normas Internas, não sendo permiti da sua 
participação em qualquer Processo Seletivo Interno.  

 
b)  O contratado para Provimento Transitório Externo re sponde 

pelas aulas que lhe tenham sido alocadas  apenas durante o 
semestre letivo a que se refere sua admissão, somen te 
renovável por meio de sua aprovação em procedimento  de 
seleção para provisão de aulas por Provimento Trans itório. 

 
c)  Somente após a formalização do Contrato de Trabalho  o 

docente pode iniciar suas atividades. 
 
13.  Os Procedimentos Operacionais necessários à realiza ção do Provimento 

Transitório Externo em Atividades de Ensino encontr am-se detalhados 
em sistema específico, disponível na Internet e na Intranet. 

 
14.  Os casos omissos devem ser resolvidos pela Diretori a de Centro, pelo 

Núcleo de Carreira Docente e pela Reitoria, respeit adas as 
respectivas competências. 
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Anexo 02 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO “AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO” 
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Anexo 02 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO “AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO” – CONTINUAÇÃO 
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Anexo 02 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO “AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO” – CONTINUAÇÃO 
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Anexo 03 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO “AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DO PLANO DE DISCIPLINA DAS 
ATIVIDADES DE ENSINO” 
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Anexo 04 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO “AVALIAÇÃO DE ENTREVISTA” 
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Anexo 05 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO “ATA DE PROCESSO DE AVALIAÇÃO” 
 

 



13 
 

Anexo 06 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO “ORDEM DE CHAMADA” 
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Anexo 07 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 

MODELO DE FORMULÁRIO “EDITAL PARA REALIZAÇÃO DO PROVIMENTO TRANSITÓRIO 
EXTERNO” 

 



15 
 

Anexo 07 à Resolução Normativa PUC n o 030/10, de 22/10/10 
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO “EDITAL PARA REALIZAÇÃO DO PROVIMENTO TRANSITÓRIO 
EXTERNO” – CONTINUAÇÃO 

 

 


